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COMPROVANTE DA RETIRADA DE EDITAL 

 

EMPRESA: _________________________________________________________________ 

 

ENDEREÇO: ________________________________________________________________ 

 

CIDADE: __________________________________  ESTADO: ________________________ 

 

FONE:(______)_______________E-MAIL: _______________________________________ 

 

MODALIDADE: MINUTA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2019 

 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, do tipo menor preço por item, consignado em Ata, pelo prazo de 12 

(doze) meses, para eventual LOCAÇÃO DE HORAS DE MÁQUINAS (CAMINHÃO MUNCK, 

CAMINHÃO BASCULANTE, ESCAVADEIRA HIDRAULICA, RETRO ESCAVADEIRA E TRATOR 

DE ESTEIRA) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, 

URBANISMO E SERVIÇOS  DE UTILIDADE PÚBLICA DESTE MUNICIPIO DE BOQUIM/SE, 

conforme disposições deste Edital e Especificações constantes no Anexo I – Termo de Referência. 

 

Obtivemos através do acesso www.boquim.se.gov.br nesta data, cópia do instrumento convocatório da 

licitação acima identificada. Visando à comunicação futura entre esta Prefeitura e sua empresa, solicitamos 

a Vossa Senhoria preencher o recibo de retirada do Edital e remetê-lo ao Setor de Licitação, por meio de 

fax (79) 3645-1919 ou do e-mail licitacao@boquim.se.gov.br 

 

A não remessa do recibo exime a Prefeitura Municipal de Boquim da responsabilidade da comunicação, 

por meio de fax ou e-mail, de eventuais esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento 

convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais, não cabendo posteriormente qualquer 

reclamação. 

 

Local: _______________________, _____ de _________________ de 2019. 

Nome por Extenso: __________________________________________________________ 

RG. n.º: _______________________________________ 

 

___________________________ 

ASSINATURA 

 

http://www.boquim.se.gov.br/
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EDITAL 

 

 EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2019 

 

 

PREÂMBULO 

 

 

O MUNICIPIO DE BOQUIM, ESTADO DE SERGIPE, Pessoa Jurídica de Direito Público, através da 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, URBANISMO E SERVIÇOS DE UTIL. PÚBLICA, 

órgão integrante da sua Administração Direta, com endereço a Praça José Maria de Paiva Mello, nº 26 

Boquim/SE, CNPJ n° 13.097.068/0001-82, POR SUA PREGOEIRA, designada pela Portaria nº 01, de 

02 de janeiro de 2019, torna público que realizará o certame licitatório na modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL, que observará os preceitos de direito público e em especial as disposições da Lei nº 

10.520/2002, Decreto Municipal nº 189/2017 e 190/2017  e, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93 e suas 

alterações e a Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar 147/2014 e será regido 

pelas condições estabelecidas no presente Edital e nos seus anexos, observando o seguinte: 

 

OBJETO: 

REGISTRO DE PREÇOS, do tipo menor preço por item, consignado em Ata, pelo prazo de 12 (doze) 

meses, para eventual LOCAÇÃO DE HORAS DE MÁQUINAS (CAMINHÃO MUNCK, CAMINHÃO 

BASCULANTE, ESCAVADEIRA HIDRAULICA, RETRO ESCAVADEIRA E TRATOR DE 

ESTEIRA) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, 

URBANISMO E SERVIÇOS  DE UTILIDADE PÚBLICA DESTE MUNICIPIO DE BOQUIM/SE, 

conforme disposições deste Edital e Especificações constantes no Anexo I – Termo de Referência. 

 

TIPO DE LICITAÇÃO: 

 

Menor preço por Item 

 

 

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO: 

 

Data: _01/03/2019 

Horário: 09:00 horas. Horário Local 

Local: Praça Dr. José Maria de Paiva Mello, 26 – Centro – Boquim/SE 

Sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL 

 

 

INFORMAÇÕES SOBRE A LICITAÇÃO: 

 

No site: www.boquim.se.gov.br 

Na CPL- Comissão Permanente de Licitações: 

Endereço: Praça Dr. José Maria de Paiva Mello, 26, Centro, Boquim-SE; 

Fone: 79-3645-1919 

 

 

 

 

http://www.boquim.se.gov.br/
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1. DA ABERTURA: 

 

1.1. A Pregoeira nomeada através da Portaria nº 01 de 02 de janeiro de 2019, receberá e abrirá as 

propostas e documentos em sessão pública a ser realizada no dia 01/04/2019, às 09:00 horas com 

tolerância de 10 min, na sala da Comissão Permanente de Licitação situada à Praça José Maria de Paiva 

Mello, nº 26 – Centro - Boquim(SE), devendo, proposta de preços e documentação, serem entregues na 

data, local e horário acima mencionados. 

 

1.2. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta licitação 

na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil 

subsequente, independentemente de nova comunicação.   

 

2. DO OBJETO: 

 

2.1. REGISTRO DE PREÇOS, do tipo menor preço por item, consignado em Ata, pelo prazo de 12 (doze) 

meses, para eventual LOCAÇÃO DE HORAS DE MÁQUINAS (CAMINHÃO MUNCK, CAMINHÃO 

BASCULANTE, ESCAVADEIRA HIDRAULICA, RETRO ESCAVADEIRA E TRATOR DE 

ESTEIRA) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, 

URBANISMO E SERVIÇOS  DE UTILIDADE PÚBLICA DESTE MUNICIPIO DE BOQUIM/SE, 

conforme disposições deste Edital e Especificações constantes no Anexo I – Termo de Referência. 

 

2.2 - O Sistema de Registro de Preços tem por finalidade o registro formal de preços, fornecedores, 

unidades participantes e condições de execução do objeto, aplicáveis a futuras contratações decorrentes da 

Ata de Registro de preços. 

 

2.3 - A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a firmar as 

contratações que dele poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitações para aquisição de um 

ou mais itens, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá preferência, nos 

termos do § 4.º do art. 15 da Lei Federal 8.666/93. 

 

2.4 - O Objeto a ser fornecido deverá obedecer aos padrões estabelecidos, conforme legislação vigente e 

está dentro do estipulado pela Secretaria solicitante, conforme especificações constantes nos Anexos que 

fazem parte deste Edital. 

 

3 – DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

3.1. A ATA de REGISTRO DE PREÇOS, cuja Minuta integra o presente Edital na forma de seu Anexo 

VIII, a ser firmada entre o Município de Boquim e o (s) vencedor(es) do certame, terá validade de 12 

(doze) meses, a partir da data de sua assinatura. 

 

3.2. A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o licitante registrado se obriga a cumprir, na sua 

íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legais pelo 

descumprimento de qualquer de suas cláusulas; 

 

 

4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 

4.1. Poderão participar deste Pregão Presencial os interessados que atenderem a todas as exigências, 

inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos e apresentem os documentos nele 
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exigidos, em original ou por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório de Notas e Ofício 

competente, ou por servidor da Administração, à vista dos originais; 

4.2. As Micro-Empresas e Empresas de Pequeno Porte terão tratamento diferenciado previsto na Lei 

Complementar 123/2006 alterada pela Lei Complementar 147/2014; 

 

4.3 – OS ITENS DESTA LICITAÇÃO SÃO exclusivamente para microempresas e empresas de 

pequeno porte, conforme preceitua o art. 48, I da Lei Complementar n.º 123/2006, com a redação 

dada pela Lei Complementar n.º 147/2014. 

 

4.4 - A condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte será comprovada mediante apresentação 

da seguinte documentação: 

 

4.4.1 – Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial do seu domicílio, devidamente certificada e 

assinada, em que se comprove que a empresa participante está registrada naquele órgão como ME ou EPP, 

emitida no exercício ou Declaração de cumprimento do requisito supracitado (Instrução Normativa nº 36 

do Departamento Nacional de Registro do Comércio de 02 de março de 2017). 

 

4.4.2 – A empresa que declarar falsamente enquadrada como Microempresa (ME) e Empresa de Pequeno 

Porte (EPP), para beneficiar-se do tratamento diferenciado, incorrerá em infração penal e estará sujeita às 

penas previstas no artigo 93 da Lei nº 8.666/93, sem prejuízo da demais penalidades cíveis, criminais e 

administrativa cabíveis; 

 

4.4.3 A documentação exigida no item 4.4.1 deve ser apresentada na fase de credenciamento; 

4.5 - Estarão impedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste processo licitatório 

os interessados que se enquadrem em uma ou mais das situações a seguir: 

4.5.1. Os interessados que se encontrarem sob falência, recuperação judicial ou extrajudicial, 

concurso de credores, dissolução, liquidação ou em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de 

constituição; 

4.5.2 - Empresas estrangeiras que não funcionem no país; 

4.5.3 - Aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração 

Pública ou punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal; 

4.5.4 - Sejam servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 

licitação. 

4.6 - Estarão impedidas de participar desta licitação as empresas que apresentem mais de uma proposta 

para cada item específico; 

4.7 - Toda e qualquer documentação emitida pela empresa deverá ser datada e assinada por seu 

representante legal, devidamente qualificado e comprovado; 

 

5. DO CREDENCIAMENTO: 

 

5.1. O proponente deverá apresentar-se, para credenciamento junto a Pregoeira, no local, data e horas 

indicados no preâmbulo deste edital, por intermédio de um representante que, devidamente munido de 

documento que o credencie a participar deste certame, venha a responder pela empresa licitante, devendo, 

ainda, no ato de entrega dos envelopes, identificar-se exibindo a Carteira de Identidade ou outro 

documento equivalente. 
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5.2. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou instrumento particular, 

com poderes para formular ofertas e lances de preços, oferecerem recursos e praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame em nome do proponente, conforme modelo de credenciamento – Anexo VI.  

 

5.3 Caso a procuração apresentada seja por instrumento particular, deverá ser juntado o Contrato Social ou 

documento equivalente que comprove poderes do outorgante. 

 

5.4. Em sendo sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar 

cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercerem 

direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

5.5. A ausência de representação ou incorreção de qualquer dos documentos referidos neste item não 

inabilitará o proponente, mas obstará o representante de se manifestar e responder pela mesma no 

transcurso do certame.  

 

5.6. A não apresentação ou a incorreção do documento de credenciamento não inviabilizará a participação 

da licitante interessada no certame. Neste caso, o portador dos invólucros poderá assistir à sessão apenas 

como ouvinte, mas ficará impedido de participar da fase de lances verbais e de negociação de preços, não 

podendo rubricar documentos, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de interposição 

de recursos, enfim, representar a licitante durante a reunião de abertura dos envelopes “Proposta” ou 

“Documentação” relativos a este Pregão. 

 

 5.6.1 Nesse caso, a licitante ficará excluída da etapa de lances verbais e terá mantido o preço 

apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do maior desconto. 

 

5.7. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de um proponente. 

5.7.1. A Licitante que se retirar antes do término da sessão deixando de assinar a ata, 

considerar-se-á que tenha renunciado ao direito de oferecer lances e recorrer dos atos da Pregoeira. 

 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

 

6.1. A Proposta de Preços e os documentos que a instruírem deverão ser apresentados no local, dia e hora 

determinados, conforme anexo II, em envelope devidamente lacrado e rubricado no fecho, e conter, em 

sua parte externa, os dizeres: 

 

"PROPOSTA DE PREÇOS" 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM/ 

 PREGÃO Nº 03/2019 

C.N.P.J. Nº __________________ (do licitante) 

 

6.2 As propostas deverão ser datilografadas ou impressas via processamento eletrônico de dados, em 

língua portuguesa, em papel que identifique a empresa licitante, datadas e assinadas, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, sob pena de desclassificação e ainda conter, obrigatoriamente: 

 

6.2.1. Preços unitários/hora e totais do item, em moeda corrente nacional; 

 

6.3. A Proposta de Preços deverá ainda: 

6.3.1. Conter razão social e CNPJ da empresa, endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico (e-

mail), este último se houver, para contato, bem como nome do proponente ou seu representante legal, 

CNPF, RG e cargo na empresa. 
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6.3.2. Conter descrição clara e inequívoca do(s) itinerário(s) ofertado(s), que devera (ão) obedecer ao 

exigido no Anexo II – especificações, valor UNITÁRIO/HORA e valor TOTAL, por item e demais 

informações necessárias; 

6.3.3. Ter validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua apresentação; 

6.3.4. . Duração do contrato terá o prazo de 12 meses e começará a fluir a partir da data da sua 

assinatura, podendo ser prorrogado em conformidade com o disposto no inciso II do art. 57, da  Lei 

8.666/93; 

6.3.5. Forma de pagamento: por nota de empenho, após emissão da nota fiscal, de acordo com os serviços 

prestados, devidamente atestadas pelo setor solicitante ; 

6.3.6. Nos preços propostos já deverão estar incluídas todas as despesas com taxas, impostos e quaisquer 

outros acréscimos; 

6.3.7. Conter oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza o 

julgamento a ter mais de um resultado; 

6.4. Quaisquer tributos, custos e despesas, diretos ou indiretos, omitidos na proposta ou incorretamente 

cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a 

esse ou a qualquer título, devendo o respectivo serviço ser prestado ao Município Contratante sem ônus 

adicionais; 

6.5. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital e seus 

Anexos, caso sejam omissas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; 

6.6. A apresentação da proposta implicará a plena aceitação, por parte do licitante, das condições de 

participação estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

6.7. As Propostas que possuírem pequenas incorreções poderão ser retificadas pelo representante legal da 

empresa ou seu mandatário na sessão pública do pregão, após autorização da pregoeira, a exemplo dos 

seguintes casos: 

a) Serão corrigidos, automaticamente, pela pregoeira, quaisquer erros de soma e/ou multiplicação, 

nas formas abaixo: 

a1) Erro na multiplicação de preços unitários, pelas quantidades correspondentes – será retificado 

mantendo-se o preço unitário e a quantidade, corrigindo-se o produto; 

a2) Erro na adição – será retificado conservando-se as parcelas correlatas, trocando-se o total 

proposto pelo total calculado; 

a3) Ocorrendo discordância entre o preço unitário e o total de cada item – prevalecerá o primeiro; 

a4) Ocorrendo discordância entre o valor em algarismo e por extenso, prevalecerá este último; 

a5) Ausência de valor total e/ou global – o valor será o resultado da soma dos valores unitários; 

b) Falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente à 

Sessão do Pregão; 

c) A falta do CNPJ e/ou endereço completo, bem como RG e CPF do representante legal da firma, 

poderá também, ser preenchida pelos dados constantes dos documentos apresentados pelo representante 

legal presente à Sessão do Pregão. 

6.8. A apresentação da proposta implicará a plena aceitação, por parte do licitante, das condições de 

participação estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

6.9. Apresentar ainda: Declaração expressa de que não há nos quadros da empresa licitante, servidor ou 

dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação (Art.9º, inciso III, da Lei 

8.666/93), conforme Anexo V; 
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6.9.1 e Declaração de fatos impeditivos, de que não está inidônea, nem se encontra impedida de licitar e 

contratar com a Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, bem assim, de 

que está ciente da obrigatoriedade de informar ao Município de Boquim a superveniência de qualquer fato 

que passe a caracterizar qualquer um desses impedimentos, conforme modelo no Anexo VIII do Edital.  

 

 

7. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 

7.1. A sessão, para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os documentos 

que a instruírem, será pública, dirigida pela Pregoeira e realizada de acordo com as disposições contidas na 

legislação mencionada no preâmbulo deste Edital, em conformidade com as condições nele estabelecidas, 

bem como em seus Anexos, no local e horário já determinado; 

7.2. No local e hora marcados, os interessados deverão comprovar, por meio de instrumento próprio, 

poderes para formulação de ofertas e lances verbais, nos termos do Art. 4º, Inciso VI da Lei nº. 10.520, de 

17 de julho de 2002 para a prática dos demais atos do certame, conforme item 5 deste Edital; 

7.3. A Comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte pelo empresário ou 

sociedade será efetuada mediante Certidão expedida pela Junta Comercial (ano em curso), fora dos 

envelopes, conforme Instrução Normativa 36, do Departamento Nacional de Registro do Comércio, de 02 

de março de 2017. 

 

a) Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, devidamente assinada por 

representante legal, para corroborar a comprovação a condição de ME ou EPP, na mesma deverá constar 

que a licitante atende aos requisitos necessários para usufruir dos benefícios previstos na LC nº 123/2006 e 

LC nº 147/2014, sob a pena de ser desconsiderada a condição de ME ou EPP. 

7.4. Após o credenciamento, os licitantes entregarão a Pregoeira a Declaração (Anexo III), dando ciência 

de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação exigidos neste Edital, conforme estabelecem o 

Inciso VII, Artigo 4º, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e o Inciso V, art. 11º do Decreto Municipal 

nº 189, de 24 de julho de 2017, exceto quanto à regularidade fiscal das microempresas e empresas de 

pequeno porte. O cumprimento dessa exigência é pré-requisito para participação no certame. 

7.4.1. Esta Declaração (Anexo III) deverá ser entregue na abertura da sessão de licitação e 

elaborada em papel timbrado do licitante, devidamente assinada, sendo apresentada separadamente da 

documentação de credenciamento e fora dos envelopes de Proposta e Habilitação; 

7.5. A não entrega da Certidão descrita no item 6.3 indicará que a licitante optou por não utilizar os 

benefícios previstos na Lei Complementar n° 123/2006. 

7.6. Após credenciamento, não mais serão admitidos novos proponentes. 

7.7. Em seguida, serão abertos os envelopes contendo as propostas de preços, sendo feita a sua conferência 

e posterior rubrica. 

 

8. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 

8.1. As propostas escritas serão classificadas pela pregoeira, pelo critério de menor preço por Item. 

8.2. A Pregoeira procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e classificará o(s) 

autor(es) da(s) proposta(s) de menor preço por item e aqueles que tenham apresentado propostas em 

valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço, 
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oportunizando a renovação das propostas com o oferecimento de valores mais baixos aos dos propostos 

inicialmente. 

8.3. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições definidas 

no subitem anterior, a Pregoeira classificará as melhores propostas subseqüentes, até o máximo de três, 

para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas 

propostas escritas; 

8.4. Aos proponentes proclamados conforme subitens 8.1 ou 8.2 serão dadas oportunidades para nova 

disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes; 

 8.5. Classificadas as propostas, serão iniciados os lances a partir da proposta de maior valor; 

8.6. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para 

determinação da ordem de oferta dos lances; 

 8.7. Os lances serão decrescentes ao valor da proposta da própria licitante ou daquela de menor preço, não 

se admitindo lances visando ao empate nem lances cuja diferença seja mínima; 

8.8. A etapa competitiva encerrar-se-á quando, indagados pela Pregoeira, nenhum dos licitantes 

apresentarem novo lance; 

8.9. A não apresentação de lances pelo licitante implicará a sua exclusão desta etapa competitiva, fixando-

se o seu último valor ofertado para ordenação final das propostas; 

8.10. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente à penalidade 

constante do subitem 16.3 deste Edital. 

8.11. Serão desclassificadas as propostas de preços que não atenderem às Especificações dos Produtos e às 

exigências contidas neste edital, bem como aquelas que apresentarem preços excessivos ou 

manifestamente inexeqüíveis, comparados aos preços de mercado; 

8.12.  Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, a pregoeira examinará a 

aceitabilidade da primeira classificada no item, quanto ao valor, utilizando exclusivamente o critério de 

menor preço, decidindo motivadamente a respeito; 

8.13. Sendo aceitável a menor oferta de preço para o objeto licitado, será verificado o atendimento das 

condições habilitatórias pelo licitante que a tiver formulado; 

8.14. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, o proponente será declarado vencedor; 

8.15. Se a proposta não for aceitável ou se o licitante não atender as exigências habilitatórias, a pregoeira 

examinará a proposta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procederá à verificação das 

condições habilitatórias do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração 

de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor; 

8.16. Após a etapa de lances, sendo verificada a ocorrência de empate, será assegurada, como critério de 

desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do 

art. 44 da Lei Complementar n° 123/2006. 

8.17. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem 

classificada. 

8.18. Para efeito do disposto no item 8.16, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar 

nova proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo máximo de 5 (cinco) 
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minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão, situação em que será adjudicado em seu 

favor o objeto licitado; 

b) Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira 

examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação da licitante, na 

ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital; 

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte, 

será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

8.18. Na hipótese de não-contratação nos termos previstos no subitem 8.15, o objeto licitado será 

adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

8.19. O disposto no subitem 8.15 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 

apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

8.20. Caso não se realizem lances verbais, ou nas hipóteses previstas nos subitens 8.11 ou 8.14, a 

pregoeira poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido o menor preço; 

8.21. A empresa licitante vencedora deverá apresentar, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, proposta 

de preços reformulada. 

8.22. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, 

ao final, será assinada pela Pregoeira e pelos licitantes presentes; 

8.23. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta 

específica, prevalecerão as da proposta; 

8.24. Não se considerará qualquer vantagem não prevista neste Edital e seus Anexos. 

 

9. DA DOCUMENTAÇÃO DA HABILITAÇÃO 

 

9.1. O envelope de habilitação e os documentos que a instruírem deverão ser apresentados no local, dia e 

hora determinados, em envelope devidamente lacrado e rubricado no fecho, e conter, em sua parte externa, 

os dizeres: 

"DOCUMENTAÇÃO DA HABILITAÇÃO" 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 03/2019 

C.N.P.J. Nº. __________________ (do licitante) 

  

9.2. A documentação relativa à habilitação consistirá na apresentação dos seguintes documentos: 

 

9.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; 

c) Inscrição do Ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em 

exercício. 
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d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, 

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 

assim o exigir; 

 

9.2.2. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal se houver, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional mediante apresentação de certidão unificada 

expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 

elas administrados, inclusive os previdenciários (PORTARIA PGFN/RFB N° 1.751, DE 03 DE 

OUTUBRO DE 2014); 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão Negativa de 

Débito, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, da sede do proponente, ou outra equivalente, na 

forma da Lei; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão Negativa de 

Débito, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda, do domicilio ou sede do proponente, ou outra 

equivalente, na forma da Lei; 

 

f) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços – FGTS, através da 

apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal, 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei. 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa (CNDT), nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. 

h) As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para 

efeito de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição em obediência à alteração 

promovida à LC nº 123/2006 pela nº 155/2016. 

i) Quando uma microempresa ou empresa de pequeno porte for declarada vencedora e haja alguma 

restrição quanto à regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 

corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por 

igual período a critério da Administração Pública, para regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 

j) A não regularização da documentação no prazo acima previsto, implicará em decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, sendo 

facultada à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

9.2.3. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA: 

 

9.2.3.1 Certidão Negativa de falência ou concordata (recuperação judicial de empresa) expedida pelo 

Cartório de distribuição da sede da licitante expedida nos últimos trinta dias que anteceder a abertura da 

licitação; 
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9.2.3. Os documentos apresentados deverão ser, obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, 

todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos 

para matriz e todas as filiais. Caso a empresa seja vencedora do item, o contrato será celebrado com a sede 

que apresentou a documentação. 

 

9.2.4- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

a) Atestado(s) de capacidade técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, onde 

comprove ter prestado serviços com características semelhantes ao objeto do presente edital, 

conforme ANEXO VII; 

 

b) Declaração formal do licitante, sob as penalidade cabíveis, quanto à disponibilidade das máquinas 

destinados à prestação dos serviços objeto da presente licitação, instruindo-a com rol os discrimine 

da qual constem, no mínimo, as seguintes informações: 

 

9.2.5. DECLARAÇÃO RELATIVA À DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL: 

a) Declaração de que cumprem a exigência disposta incisa V, do art. 27 da Lei 8.666/93, conforme 

Anexo IV. 

9.3. Toda e qualquer documentação emitida pela empresa deverá ser datada e assinada por seu 

representante legal, devidamente qualificado e comprovado; 

9.4. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo 

de cópia autenticada por meio de cartório competente, ou publicação em órgão da imprensa oficial ou por 

cópias, desde que acompanhadas dos originais para conferência pela Pregoeira ou equipe de apoio; 

9.4.1. Os documentos originais, quando apresentados para conferência, deverão estar fora dos envelopes. 

 

10. – IMPUGNAÇÃO E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO DO EDITAL 

 

10.1 – Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital a licitante que não o fizer até 03 (três) das 

úteis antes da data designada para a realização do Pregão, de acordo com o Art. 11 do Decreto Municipal 

n° 189, de 24 de julho de 2017, apontando de forma clara e objetiva as falhas e/ou irregularidades que 

entende viciarem o mesmo. 

 

10.1.1 – Caberá a Pregoeira decidir, no prazo de 02 (dois) dias úteis, conforme Art. 11, §1° do Decreto 

Municipal n° 189, de 24 de julho de 2017, sobre a impugnação interposta. Se procedente e acolhida a 

impugnação do edital, seus vícios serão sanados e nova data será designada para a realização do certame. 

 

10.1.2 – A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do processo 

licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

 

10.2 – As impugnações ao edital devem ser formuladas por escrito, impressas no papel timbrado da 

licitante, carimbadas e assinadas pelo Representante Legal da Empresa e protocoladas no Setor de 

Licitação. Deve, ainda, ser anexado à impugnação cópia do contrato social da empresa, RG e CPF do 

sócio se interposta pelo sócio e se interposta pelo Procurador, contrato social, RG e CPF do Procurador da 

Licitante. 
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10.3 – Os pedidos de esclarecimentos devem ser formulados por escrito, impressos no papel timbrado da 

licitante, carimbados e assinados pelo Representante Legal da Empresa e encaminhados a Pregoeira via 

fax ou através do e-mail pmboquim@outlook.com ou licitação@boquim.se.gov.br até 02 (dois) dias úteis 

da data designada para realização do Pregão. 

 

11. – RECURSOS 

 

11.1 – A manifestação da intenção de interpor recurso, pleiteada pela licitante, deverá ser feita ao final da 

sessão, com registro em ata da síntese das suas razões de recorrer, momento a partir do qual será 

concedido ao interessado o prazo de 03 (três) dias para a apresentação das razões do recurso, ficando as 

demais licitantes, desde logo, intimadas para apresentar as contra-razões, em igual número de dias, que 

começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.   

 

11.1.1 – A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da 

sessão deste Pregão, implicará decadência desse direito da licitante, devendo a Pregoeira adjudicar o 

objeto à vencedora. 

 

11.2 – Na hipótese de haver concessão de prazo para regularização fiscal das microempreendedores 

individuais, microempresas ou empresas de pequeno porte, estabelecido no Art. 43, §1°, da Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de 

agosto de 2014, a abertura da fase recursal em ralação ao resultado do certame ocorrerá após os prazos de 

regularização fiscal, de acordo com o Art. 4°, §4° do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015. 

 

11.3 – Na hipótese da interposição de recurso, os autos do processo permanecerão com vista franqueada 

aos interessados, nos termos do Art. 109, §5º, Lei n° 8.666/93. 

 

11.4 – O recurso terá efeito suspensivo e seu acolhimento importará a invalidação apenas dos atos 

insuscetíveis de aproveitamento; 

 

11.5 – Os recursos deverão ser protocolados no Setor de Licitação, das 08hs00min às 12hs00min, dirigidos 

ao Prefeito Municipal, por intermédio da Pregoeira e observarão: 

 

11.5.1 – quanto a sua interposição, o prazo de 03(três) dias, a contar da manifestação de sua intenção de 

recorrer, registrada em ata; 

11.5.2 – a forma escrita, com a assinatura do representante legal da licitante; 

11.5.3 – a legitimidade e o interesse recursais; 

11.5.4 – a fundamentação. 

 

11.6 – Findo o prazo para contra-razões a Pregoeira analisará o(s) recurso(s), instruirá o processo e o 

encaminhará ao Prefeito Municipal dentro do prazo de 03(três) dias. O Prefeito Municipal terá o prazo de 

03(três) dias para decidir sobre o recurso. Proferida a decisão será informada a(s) licitante(s) recorrente(s). 

 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

12.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pela Pregoeira sempre que não houver 

recurso. 

12.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser 

realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pela Pregoeira, ou, quando houver 

recurso, pela autoridade competente.  

mailto:pmboquim@outlook.com
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13. DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

13.1. Homologada a licitação pela Autoridade Competente, o Prefeitura Municipal de Boquim, respeitada 

a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, por item, convocará os 

licitantes vencedores para, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, a contar da data do recebimento da 

convocação, assinarem a Ata de Registro de Preços que, depois de cumpridos os requisitos de publicidade, 

terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, com validade de 12 (doze) 

meses, a partir da data de sua assinatura. 

  

13.1.1. Em não comparecendo, tempestivamente, para a assinatura da Ata de Registro de Preços, o 

licitante convocado decairá do seu direito à contratação, conforme preceitua o Art. 4º, Incisos XXII e 

XXIII, da Lei nº. 10.520/2002, e o Artigo 12 Parágrafo único e Artigo 13 Parágrafo único do Decreto nº 

190 de 24 de julho de 2018. 

 

13.1.2. O prazo para a assinatura da Ata de Registro de Preços, de até 03 (três) dias úteis, definido 

no item 13.1 anterior, poderá ser prorrogado uma vez, desde que solicitado por escrito, durante o prazo 

transcurso, e ocorra motivo justificado e aceito pela Administração; 

 

13.3 – A assinatura da Ata de Registro de Preços realizar-se-á na sede da Prefeitura Municipal de Boquim, 

na cidade de Boquim, podendo a Administração determinar a realização de Sessão Pública específica para 

tal fim. 

 

13.4. A Ata de Registro de Preços é um documento vinculativo, obrigacional, com característica de 

compromisso para futura contratação do Município de Boquim ou dos Interessados, e destina-se ao 

registro dos preços e a subsidiar o acompanhamento destes. A Ata indicará o fornecedor, o órgão 

contratante e as condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas neste Edital, item a item; 

 

13.4.1. Com a assinatura da Ata de Registro de Preços, a empresa que teve o seu preço registrado 

assume o compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, observado os 

quantitativos estimados. 

 

13.4.2. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por intermédio de 

instrumento contratual, emissão de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento 

similar, conforme disposto no art. 62 da Lei nº 8.666/93, diretamente com os interessados. 

 

13.4.3. O licitante registrado fica obrigado a atender a todos os pedidos efetuados durante a 

vigência da Ata de Registro de Preços, desde que não ultrapassem a estimativa de quantitativos de 

unidades a serem pedidas, acrescida de 25% (vinte e cinco por cento); 

 

13.5. Como condição para assinatura da Ata de Registro de Preços, o licitante vencedor deverá manter as 

mesmas condições de habilitação; 

 

13.6. Conforme estabelece o art. 12, parágrafo único do Decreto Municipal nº 190 de 24 de julho de 2017, 

se o licitante vencedor não apresentar situação regular no ato da assinatura da Ata de Registro de Preços, 

ou recusar-se a assinar o referido instrumento, injustificadamente, será convocado outro licitante, 

observada a ordem de classificação, para assinar a referida Ata, e, assim sucessivamente, sem prejuízo das 

multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais. 

  

13.7 - É facultado ao Município de Boquim, quando convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no 

prazo e condições estabelecidas, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

independentemente da aplicação das sanções prevista na legislação em vigor. 
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13.8 – As licitantes remanescentes deverão comprovar previamente toda a documentação de habilitação 

exigida no edital, para a assinatura da Ata. 

 

13.9 – Caso o licitante remanescente não comprovar a habilitação, convocar-se-ão os demais, observada a 

ordem de classificação. 

 

14. DA REVISÃO DE PREÇOS 

14.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65, 

da Lei nº 8.666/93. 

 

14.1.1. O preço registrado para cada item poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles 

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços registrados; 

14.2. Quando o preço inicialmente registrado para cada item, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o Município de Boquim convocará o licitante registrado visando à 

negociação para redução de preços e sua adequação àquele praticado pelo mercado; 

 

14.2.1. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 

 

14.2.2. Na hipótese do subitem anterior, o Município de Boquim convocará os demais 

fornecedores, na ordem de classificação do processo licitatório para o item em questão, visando igual 

oportunidade de negociação; 

 

14.3. Quando o preço de mercado para determinado item tornar-se superior aos preços registrados e, o 

fornecedor registrado, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 

compromisso, a Prefeitura Municipal de Boquim poderá: 

 

14.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, 

confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, desde que o requerimento ocorra 

antes do pedido de fornecimento; 

 

14.3.2. Convocar os demais fornecedores classificados para o item, visando igual oportunidade de 

negociação; 

 

14.4. Não havendo êxito nas negociações, o Município de Boquim procederá à revogação do grupo em 

questão, da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

 

15. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO 

 

15.1. O licitante registrado terá seu registro cancelado quando: 

 

15.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

 

15.1.2. Não retirar a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

 

15.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 

 

15.1.4. Tiver presentes razões de interesse público; 
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15.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 

será formalizado por despacho da Autoridade Competente da Prefeitura Municipal de Boquim; 

 

15.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço, na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de 

força maior, devidamente comprovados. 

 

16. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

16.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 

Pública Federal, Estadual e Municipal que não tenha participado do certame objeto deste Edital, mediante 

prévia consulta a Prefeitura Municipal de Boquim, desde que devidamente comprovada à vantagem. 

 

16.1.1. Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem fazer 

uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto a Prefeitura Municipal de 

Boquim, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 

obedecida a ordem de classificação; 

 

16.1.2. Caberá aos Fornecedores beneficiários da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos interessados que ainda irão 

aderir à Ata de Registro de Preços, independentemente dos quantitativos registrados em ata, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas; 

 

16.1.3. As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos/entidades não poderão exceder, 

por órgão/entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços; 

 

16.2. É expressamente vedada a subcontratação do objeto deste Edital, sob pena de rescisão contratual, 

sem prejuízo da aplicação de penalidade adequada, conforme previsão no item Sanções. 

 

16.3. Em atendimento ao disposto no § 4º do art. 22 do Decreto n.º 7.892/2013 e §5º, do art. 21 do Dec. 

Municipal 190/2017, o quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não excederá, 

na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

 

16.4. As adesões às atas somente poderão ser efetuadas com autorização do órgão gerenciador e, no caso, 

após a primeira aquisição ou contratação por órgão integrante da ata. Após a autorização do órgão 

gerenciador, o "carona" deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

 

16.5. Em decorrência da assinatura da Ata, a Secretaria Municipal participante poderá efetuar pedidos ao 

fornecedor com o preço registrado, devendo para tanto, adotar os seguintes procedimentos: 

I - Encaminhar solicitação à Secretaria Gestora do Registro de Preços para que esta emita a ordem de 

fornecimento e posteriormente a nota de empenho. 

 

II - Comunicar mediante a instrução de processo, ao Órgão Gestor, ou seja, ao Município de Boquim as 

eventuais irregularidades da empresa fornecedora, detentora do registro de preços. 

 

 

17. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

As empresas detentoras do preço registrado poderão ser convidadas a firmar contratações de fornecimento, 

observadas as condições fixadas na Ata e seus Anexos e na legislação pertinente.  
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Parágrafo Primeiro - As contratações dos materiais registrados neste instrumento serão efetuadas através 

de Contrato, emitido pelo órgão participante, contendo: n.º da ata, nome da empresa, objeto, especificação, 

endereço e data da entrega; 

 

Parágrafo Segundo –O Contrato será encaminhada ao fornecedor juntamente com nota de empenho; 

 

17.1. O fornecimento/serviço, objeto do Contrato, deverá ser feito durante o prazo de vigência 

estabelecido. Findo este, as partes não poderão exigir uma da outra o exaurimento dos quantitativos 

previstos no instrumento convocatório, por meramente estimativos, considerando-se perfeitamente 

realizado o objeto contratual.  

 

17.2. As quantidades indicadas no Termo de Referência Anexo I são meramente estimativas, podendo ser 

alteradas, de acordo com as necessidades deste MUNICÍPIO; 

 

18. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

 

18.1. São obrigações do detentor do preço registrado, além das demais prevista nesta Ata e nos Anexos 

que integram e complementam o Edital relativo ao Pregão Presencial nº 03/2019: 

 

18.1.1. – Executar o fornecimento/serviço dos produtos nos padrões estabelecidos pelo Município de 

Boquim, desde que formalizada a contratação, de acordo com o especificado nesta Ata e no Anexo I do 

Edital, que fazem parte deste instrumento, responsabilizando-se por eventuais prejuízos decorrentes do 

descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida; 

 

18.2 – Após a contratação, comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceito o 

produto que estiver em desacordo com as especificações constantes deste instrumento nem quaisquer 

pleitos de faturamento extraordinários sob o pretexto de perfeito funcionamento e conclusão do objeto 

contratado; 

 

18.3 - Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal de Boquim, cujas 

reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência à Secretaria de Administração e 

Finanças, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução da Ata 

de Registro de Preços; 

 

18.4 - Dispor-se a toda e qualquer fiscalização da Prefeitura Municipal de Boquim, no tocante ao 

fornecimento do material, conforme contrato de fornecimento ou similar, assim como ao cumprimento das 

obrigações previstas nesta Ata; 

 

18.5 - Prover todos os meios necessários à garantia do pleno fornecimento, inclusive considerados os 

casos de greve ou paralisação de qualquer natureza, observado o contrato de fornecimento ou similar; 

 

18.6 – A falta do material/equipamento cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado não 

poderá ser alegado como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução do contrato de 

fornecimento e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e 

demais condições estabelecidas; 

 

18.7 – Comunicar imediatamente ao Município de Boquim qualquer alteração ocorrida no endereço, conta 

bancária e outros julgados necessários para o recebimento de correspondência; 

 

18.8 – Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas normas 

reguladoras e pertinentes; 
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18.9 – Arcar com as despesas para a entrega do objeto no local indicado, após a contratação; 

 

18.10 – Após contratação, aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialmente contratado, servindo como 

base de cálculo para as alterações os preços unitários constantes na proposta vencedora; 

 

18.11– Manter, durante toda vigência da Ata, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, inciso XIII, da Lei n.º 

8.666/1993, que será observado, quando dos pagamentos à detentora do preço registrado; 

 

18.12 – Solicitar ao Município de Boquim, em tempo hábil, quaisquer informações ou esclarecimentos que 

julgar necessário, que possam vir a comprometer a execução do objeto contratual; 

 

18.13 – É vedada a cessão ou transferência no todo ou em parte do objeto contido na Ata ou no contrato de 

fornecimento/serviço, bem como a subcontratação, salvo autorização prévia e por escrito da Prefeitura 

Municipal de Boquim. 

 

19. DAS RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR 

 

São responsabilidades do Fornecedor Detentor do Preço Registrado: 

 

19.1 - todo e qualquer dano que causar ao Município de Boquim ou a terceiros, ainda que culposo, 

praticado por seus prepostos, empregados ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento da Prefeitura Municipal de Boquim; 

 

19.2 - qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do fornecimento em questão, 

bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, mesmos nos casos que envolvam eventuais 

decisões judiciais, eximindo o Município de Boquim de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 

 

19.3 - por quaisquer multas, indenizações ou despesas impostas à Contratada pela autoridade competente, 

em decorrência do descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução do contrato, 

desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas à Prefeitura Municipal de Boquim, que ficará de 

pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido à detentora do preço registrado, o 

valor correspondente; 

 

Parágrafo Primeiro – A DETENTORA DO PREÇO REGISTRADO autoriza ao Município de Boquim a 

descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das faturas pertinentes aos 

pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de qualquer procedimento judicial, assegurada a 

prévia defesa; 

 

Parágrafo Segundo – A ausência ou omissão da fiscalização do Município de Boquim não eximirá a 

DETENTORA DO PREÇO REGISTRADO das responsabilidades previstas nesta Ata. 

 

20. Compete ao MUNICÍPIO DE BOQUIM: 

 

20.1 - MUNICÍPIO DE BOQUIM ou órgãos participantes obriga-se a: 

 

20.2 - indicar os locais e horários em que deverão ser entregues o objeto; 

 

20.3 - permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da entrega desde que observadas às normas 

de segurança; 
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20.4 - efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta Ata e no Edital; 

 

20.5 – notificar a Contratada de qualquer irregularidade encontrada no fornecimento do objeto 

 

21. DA ENTREGA DOS PRODUTOS 

 

21.1. A(s) empresa(s) licitante(s) participantes do Registro de Preços deverá(ão) efetuar a entrega dos 

produtos aos Interessados, na forma, quantidades e prazos acordados no(s) Contrato(s) ou similares, não 

podendo ultrapassar os prazos limites estabelecidos no Termo de Referência - Anexo I deste Edital. 

 

21.1.1 No caso de adesão à Ata de Registro de Preços por outras instituições Interessadas, a 

contratação com o fornecedor registrado, após indicação pelo órgão gerenciador do Registro de Preços, 

será formalizada pelo órgão Interessado por intermédio de Instrumento Contratual ou outro dispositivo 

similar nos termos do art. 62 da Lei 8.666/93. 

 

21.2. Entregue o material/equipamento, esse será recebido: 

 

21.3.1. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art. 73, inciso II, “a” e “b” da lei 8.666/93. 

 

21.3.2 O contratado é obrigado a corrigir, remover ou substituir, totalmente às suas expensas, os 

produtos em que se verificarem vícios, defeitos ou desconformidades no total ou em parte com o objeto 

desta licitação. 

 

21.4. Fica assegurado ao Município de Boquim e/ou aos Interessados, o direito de rejeitar, no todo ou em 

parte, os produtos entregues em desacordo com as especificações exigidas no Edital e seus anexos, 

ficando a empresa licitante vencedora obrigada a substituir e/ou reparar os itens irregulares no prazo de até 

15 (quinze) dias, conforme Termo de Referência. 

 

21.5. O licitante vencedor se obriga a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, 

as partes do produto desta contratação em que se verificarem vícios, defeitos, ou incorreções resultantes 

dos materiais empregados ou da execução dos fornecimentos, na forma estabelecida no Termo de 

Referência – Anexo I e seus Encartes; 

 

22. DO PAGAMENTO: 

22.1. O pagamento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das 

datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art 7º § 2º, inciso III, da Lei nº 4.320/1964, art. 5º 

e 7º, § 2º, inciso III, da Lei nº 8.666/93.  

22.2. Caberá a Secretária atestar as notas fiscais, bem como designar o responsável pelo controle do 

fornecimento. 

 a) Juntamente com a apresentação da Nota Fiscal, a Proponente deverá comprovar, no ato do 

pagamento, a sua regularidade com o FGTS, União, CNDT, Estadual e Municipal, apresentando cópias 

das respectivas certidões 

22.3.De acordo com o Art. 185 do Regulamento do ICMS do Estado de Sergipe, aquele que participar de 

licitação neste Estado e que adquirir mercadorias de outras unidades da federação, recolherá imposto 

correspondente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual. 

 

23. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
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23.1. O valor inicial atualizado do contrato poderá ser acrescido ou suprimido dentro dos limites previstos 

no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, podendo a supressão exceder tal limite, nos termos do § 2º do inciso 

II do mesmo artigo, conforme redação introduzida pela Lei nº 9.648, de 27 de maio de l998. 

 

23.2. As alterações contratuais serão processadas mediante Termo Aditivo e/ou termo de apostilamento, 

devidamente justificado e autorizado pelo Prefeito Municipal. 

 

24. DA RESCISÃO: 

 

24.1. A rescisão das obrigações decorrentes do presente Pregão se processará de acordo com o que 

estabelecem os artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666/93. 

 

25. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

25.1. A despesa decorrente do objeto desta licitação serão suportados pelos recursos destinados no 

orçamento do município, parte os exercícios de 2019 e 2020. O programa de trabalho e o elemento de 

despesa específicos constarão quando a emissão da nota de  fornecimento e do empenho. 

 

26. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

26.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja as conseqüências dos arts. 77 a 80 da Lei nº 

8.666/93; 

 

26.2. A recusa injustificada da(s) empresa(s) em assinar a Ata de Registro de Preços ou o contrato dentro 

do prazo estabelecido pela Prefeitura Municipal de Boquim, caracteriza o descumprimento total da 

obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas; 

 

26.3. O não cumprimento das obrigações assumidas na Ata de Registro de Preços e nos contratos 

assinados, no todo ou em parte, ensejará a aplicação das penalidades neles previstas, quais sejam: 

I – Advertência, por escrito; 

II – Multas, conforme a seguir: 

a) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor do produto entregue com atraso, e decorridos 

30 (trinta) dias de atraso o CONTRATANTE poderá decidir pela continuidade da multa ou pela rescisão 

contratual, em razão da inexecução total. 

 

b) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor global do contrato, para ocorrências de atrasos 

em qualquer outro prazo previsto no contrato, não abrangido pelas demais alíneas. 

 

c) 5% (cinco por cento) por dia sobre o valor do produto, questionados, pelo não cumprimento de 

quaisquer condições de garantia estabelecida no contrato. 

 

d) 5 % (cinco por cento) sobre o valor global atualizado do contrato, pela não manutenção das condições 

de habilitação e qualificação exigidas no instrumento convocatório. 

 

e) 20 % (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de recusa na assinatura do contrato, 

rescisão contratual por inexecução do contrato - caracterizando-se quando houver reiterado 

descumprimento de obrigações contratuais -, entrega inferior a 50% (cinqüenta por cento) do contratado, 

atraso superior ao prazo limite de trinta dias, estabelecido na alínea “a”, ou os serviços forem prestados 

fora das especificações constantes do Termo de Referência e da proposta da CONTRATADA. 
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III – Suspensão temporária do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

 

IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso 

anterior. 

 

26.4. Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de 

seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e, 

será descredenciado nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o art. 14 do Decreto 

Municipal que regulamenta esta modalidade de licitação, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 

das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais. 

 

26.5. O valor correspondente a qualquer multa aplicada à CONTRATADA, garantida a observância dos 

princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá ser descontado de acordo com o parágrafo terceiro 

desta Cláusula, ou ainda, a critério da CONTRATANTE, via DAM – Documento de Arrecadação 

Municipal, informando ao CNPJ da CONTRATADA, em até 10 (dez) dias após o recebimento da 

notificação, ficando a CONTRATADA obrigada a comprovar o recolhimento, mediante a apresentação da 

cópia da referida guia. O formulário DAM poderá ser obtido no Setor de Arrecadação da PMB, situada a 

Praça Dr. José Maria de Paiva Mello, centro – Boquim/SE 

 

26.6. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a empresa licitante de ser 

acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto o Município de 

Boquim, decorrentes das infrações cometidas. 

 

27.0 – DAS CONTRATAÇÕES 

 

27.1. Depois de assinada a Ata de Registro de Preços, o fornecedor beneficiário poderá ser convocado, a 

qualquer tempo durante a vigência da Ata, através de ordem de fornecimento, para fornecer os produtos 

dentro do prazo estabelecido pela Administração, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas neste Edital. 

 

28. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 

28.1. É facultada a pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 

documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

 

28.2. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o 

Município de Boquim não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou resultado do processo licitatório. 

 

28.3. Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. 
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28.4. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 

superveniente e aceito pela pregoeira. 

 

28.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura 

Municipal de Boquim. 

 

28.6. O desatendimento a exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento do licitante, 

desde que sejam possíveis as aferições de suas qualificações e as exatas compreensões da sua proposta, 

durante a realização da sessão pública de Pregão. 

 

28.7. O licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a ata de registro 

de preços, deixar de entregar documentação exigida no edital, apresentar documentação falsa, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 

contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o 

direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com a Administração, pelo prazo de 

até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais. 

 

28.8. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, sem comprometimento da segurança da futura contratação. 

 

28.9.O Edital e seus anexos, além de poderem ser lidos e retirados através da Internet, no site: 

www.boquim.se.gov.br., estarão disponíveis também na Prefeitura Municipal de Boquim, localizado na 

Praça Dr. José Maria de Paiva Mello, 26 – Centro – Boquim/SE, na sala da Comissão Permanente de 

Licitações, no horário das 8h às 13h. 

 

28.9.1. Qualquer pedido de esclarecimento, em relação a eventuais dúvidas na interpretação do 

presente Edital e seus anexos, deverá ser enviado a pregoeira, impreterivelmente, até 03 (três) dias úteis 

anteriores a data fixada para abertura da Sessão Pública, por meio eletrônico via Internet, no e-mail 

licitacao@boquim.se.gov.br ou na Prefeitura Municipal de Boquim, localizado na Praça Dr. José Maria de 

Paiva Mello, 26 – Centro – Boquim/SE, na sala da Comissão Permanente de Licitações, no horário das 

8h às 13h. As informações e/ou esclarecimentos serão prestados pela pregoeira. 

  

28.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

28.11. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da legislação vigente. 

 

29. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO DO CERTAME 

 

29.1. - A Administração, observadas razões de conveniência e oportunidade, devidamente justificadas, 

poderá revogar a presente licitação, em face de razões de interesse público, por motivo de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, ou declarar a 

sua nulidade por motivo de ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato 

escrito e fundamentado. 

 

29.2. - As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 

suportado no cumprimento do instrumento contratual. 

 

30 – DA FRAUDE À LICITAÇÃO 

 

http://www.boquim.se.gov.b/
mailto:licitacao@boquim.se.gov.br
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30.1 – A constatação, no curso da presente licitação, de condutas ou procedimentos que impliquem em 

atos, contrários ao alcance dos fins nela objetivados, ensejará a formulação de imediata representação ao 

MINISTÉRIO PÚBLICO para que sejam adotadas as providências direcionadas à apuração dos fatos e 

instauração do competente procedimento criminal, sem prejuízo da abertura de processo administrativo 

para os fins estabelecidos no art. 88, inciso II, da Lei n° 8.666/93. 

 

30.2. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o foro da Comarca de Boquim/SE, com 

exclusão de qualquer outro. 

 

31 – DOS ANEXOS: 

 

31.1 – Fazem parte integrante deste procedimento, os seguintes anexos: 

 

a) ANEXO I  TERMO DE REFERÊNCIA 

b) ANEXO II MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

c) ANEXO III MODELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA COM O 

EDITAL 

d) ANEXO IV MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA A DISPOSITIVO 

CONSTITUCIONAL 

e) ANEXO V MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA A DISPOSITIVO DA LEI DE 

LICITAÇÕES 

f) ANEXO VI MODELO DE CREDENCIAL / PROCURAÇÃO 

g) ANEXO VII MODELO DE ATESTACO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

h) ANEXO VIII MODELO DE DELARAÇÃO DE FATO IMPEDITIVO 

j) ANEXO IX MINUTA DO CONTRATO 

k) ANEXO X MINUTA DA ATA DO REGISTRO 

 

 

Boquim(SE), 14 de março de 2019. 

 

 

 

MARILENE ALMEIDA DE MENEZES 

Pregoeira/PMB 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2019 - PMB 

 

ANEXO I –  

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 
1. OBJETO: 

 

1.1: Prestação de serviços de LOCAÇÃO DE HORAS DE MÁQUINAS (CAMINHÃO MUNCK, 

CAMINHÃO BASCULANTE, ESCAVADEIRA HIDRAULICA, RETRO ESCAVADEIRA E TRATOR DE 

ESTEIRA) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, 

URBANISMO E SERVIÇOS  DE UTILIDADE PÚBLICA DESTE MUNICIPIO DE BOQUIM/SE, conforme 

disposições deste Edital e Especificações constantes no Anexo I – Termo de Referência,  pelo periodo de 12 

meses. 

 

2. JUSTIFICATIVA: 

 

2.1A prestação de serviços acima citado faz-se necessária, para atender as demandas das estradas localizadas 

neste município que precisam constantemente de reparos e manutenção, como para execução e serviços de 

terraplanagem e transportes de equipamentos e materiais diversos vinculados a esta secretaria de Obras Públicas 

na atividade de prevenção de acidentes e para melhorar a qualidade de vida das pessoas deste município.    

 

3. VIGÊNCIA: 

 

3.1. Duração do contrato terá o prazo de 12 meses e começará a fluir a partir da data da sua assinatura, 

podendo ser prorrogado em conformidade com o disposto no inciso II do art. 57, da Lei 8.666/93. 

 

4. VALOR ESTIMADO: 

 

4.1 O valor total estimado para contratação dos serviços de Locação dos veículos está orçado em R$ 185.686,39 

(cento e oitenta e cinco mil, seiscentos e oitenta e seis reais e trinta e nove centavos). 

 

5. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

5.1. A despesa decorrente do objeto desta licitação serão suportados pelos recursos destinados no orçamento do 

município, parte os exercícios de 2019 e 2020. O programa de trabalho e o elemento de despesa específicos 

constarão quando a emissão da nota de  fornecimento e do empenho. 

 

6. CONDIÇÕES / INFORMAÇÕES: 

 

6.1 Caberá ao Setor de Transporte do Município de Boquim, a responsabilidade de gerenciar os serviços, 

fiscalizando e controlando o veículo pela rota percorrida, aferindo o total de quilômetros percorridos. 

 

6.2 O MUNICIPIO DE BOQUIM não se responsabilizará por prejuízos de qualquer natureza, proveniente de 

ação dos prepostos da contratada, e será de inteira responsabilidade da contratada, qualquer dano causado 

pela atuação da contratada a serviço deste órgão, bem como prejuízos causados a terceiros. 

 

6.3 Ficará a critério do Setor de Transporte do Município de Boquim, exigir a troca de veículos e/ou motoristas 

que não atenderem aos padrões dos serviços contratados, sendo que o veículo que deverá possuir 

condições apropriadas de conforme com as especificações do objeto ou superior e assim 

sucessivamente, o veículo deverá ser substituído por mais novo, estar em bom estado de conservação, 

mecânica, pneus, etc. 

 

6.4 A contratada obriga-se a substituir o veículo quebrado ou defeituoso no prazo de até 24 (vinte e quatro) 

horas após a constatação do fato, a contar da comunicação efetuada pela contratante, providenciando 

imediatamente meios compatíveis para complementação do translado interrompido. 
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6.5 O veículo encaminhado pela contratada para realização dos serviços deverão, apresentar-se a cada início e 

término dos trabalhos, no local determinado pela contratante, sendo expressamente proibido a permanência 

dos mesmos em locais indevidos e incompatíveis às suas atividades. 

 

6.6 Todos os empregados da contratada (pessoa jurídica) deverão trabalhar sempre portando uniforme e crachá 

de identificação da empresa. 

 

6.7 A contratada responsabilizar-se-á pela disciplina dos seus empregados durante a jornada de trabalho e, 

ainda, pela manutenção de respeito e cortesia no relacionamento entre colegas, passageiros e com os 

servidores da Secretaria Solicitante. 

 

6.8 Assistirá a contratante o direito de rejeitar qualquer empregado da contratada e solicitar sua substituição, 

caso o mesmo não apresente comportamento condizente com suas funções e com as normas estabelecidas, 

obrigando-se esta a respeitar e acatar as decisões da contratante. 

 

6.9  A contratada garantirá o comportamento moral e profissional de seus empregados, cabendo-se responder 

integral e incondicionalmente por todos os danos e/ou atos ilícitos resultante de ação ou omissão destes, inclusive 

por inobservância de ordens e normas da contratante. 

 

6.10  A contratada manterá a contratante livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e representações 

de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão. 

 

6.11  Os empregados da contratada não manterão nenhum vínculo empregatício com a contratante, sendo de sua 

inteira responsabilidade as obrigações sociais, previdenciárias e trabalhistas relativas aos seus empregados ou 

contratados, inclusive no que tange ao seguro de acidente de trabalho, desligamento, horas extras, diárias, 

quaisquer despesas com alimentação, locomoção, não cabendo à contratante qualquer tipo de responsabilidade 

nem encargos de qualquer natureza. 

 

7. DAS EXIGÊNCIAS: 

 

7.1 Os preços deverão ser apresentados com o uso até 02 (duas) casas decimais. 

 

8. ESPECIFICAÇÃO: 

 

ESPECIFICAÇÃO 

Locação de hora de Caminhão Munck, com fornecimento de combustível para transporte de equipamentos e diversos com capacidade 

máxima de carga 6200 kg, momento máximo de carga de 11,7 TM, alcance máximo horizontal 9,70 m, inclusive caminhão toco PBT 

16.000kg, potência de 189 cv, CHP diurno AF. 06/2014, com todos os itens de segurança exigidos pelo CONTRAN. 

Locação de hora de Caminhão Basculante mínimo de 10 m3, trucado Potência de 230 CV, 

inclusive Caçamba metálica com distribuidor de agregados acoplados - materiais na operação 

af 02/2017, com todos os itens de segurança exigidos pelo CONTRAN. 

Locação de hora de Escavadeira hidráulica sobre esteira, com garra giratória de mandíbulas, 

peso operacional entre 22,00 e 25,50 Ton, potência líquida entre 150 e 160 HP – materiais na 

operação af. 11/2016, com todos os itens de segurança exigidos pelo CONTRAN. 

Locação de hora de pá carregadeira sobre rodas, potência líquida mínima de 128 HP, 

capacidade da caçamba mínima de 1,7 a 2,8 m3, peso operacional mínimo 11632 kg- CHP 

diurno af 06/2014, com todos os itens de segurança exigidos pelo CONTRAN. 

Locação de hora de trator de esteira potência 170 HP, peso operacional 19 T, caçamba 5,2 

m3 – materiais na operação af 06/2014, com todos os itens de segurança exigidos pelo 

CONTRAN. 

 

APRESENTAÇÃO 

 

 Município 

 

O Município de Boquim localiza-se no extremo sul do Estado do Sergipe, extensão territorial de 206,139 km², uma 
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população total de 25.533 habitantes, censo IBGE (2010), sendo 15.994 habitantes em área urbana e 9.539 habitantes 

em zona rural e uma população estimada para 2016 da ordem de 26.856 habitantes. 

 

 
 

Área de Abrangência do Projeto: 

 

A área de interesse deste projeto são todos os logradouros públicos em especial as estradas vicinais municipais que 

não possuem pavimentação. 

 

 Da Importância: 

 

As estradas vicinais possuem extrema importância econômica, além de social e ambiental. Do ponto de vista 

econômico, são responsáveis pelo escoamento da produção agrícola e o consequente abastecimento das zonas 

urbanas. Também, são através delas que os insumos agrícolas necessários a produção chegam às propriedades rurais.

 
O estado de conservação das estradas influi diretamente no custo do transporte e na qualidade do produto 

transportado. Trechos de estradas ruins acabam por causar danos aos veículos, e às vezes até impossibilitam o 

tráfego, ocasionando a utilização de rotas mais longas e maiores consumos de combustível. O maior tempo gasto no 

transporte diminui o tempo de prateleira, e a vibração ocasionada pelas irregularidades das pistas geram perdas na 

qualidade dos produtos, impactando no seu preço final. 

O acesso da população rural a serviços básicos como educação, saúde e lazer muitas vezes se dá através das estradas 

vicinais. Jovens das zonas rurais enfrentam quilômetros de estradas para ter acesso a uma educação de qualidade, fato 

agravado pelas péssimas condições das estradas. A necessidade de bens de consumo e produtos manufaturados 

também contribui para que essa população se desloque para centros urbanos. O deslocamento dessas populações até 

os locais onde se encontram estes serviços é dificultado pelas condições das vias. A conservação do bom estado das 

estradas contribui para a fixação das famílias no campo e a melhoria das condições de vida. 
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No aspecto ambiental, a manutenção das estradas de terra esta ligada diretamente ao controle de erosão e perda de 

solo, a conservação e recuperação das áreas marginais às estradas, a diminuição do assoreamento de córregos e rios. 

Fatores estes que afetam a composição da paisagem local e a preservação do meio ambiente. 

 

 

 DO PROJETO 

Generalidades: 

O presente memorial tem por objetivo descrever os procedimentos que serão utilizados para os serviços de 

recuperação de logradouros públicos e estradas vicinais do município de Boquim/SE. A colocação de materiais e/ou 

instalação de aparelhos deverão seguir as indicações e procedimentos recomendados pelos fabricantes e pela ABNT - 

Associação Brasileira de Normas Técnicas. É necessário que o responsável técnico da empresa tenha atestado de 

capacidade técnica, em obra semelhante, no serviço de maior relevância com os equipamentos abaixo listados: 

 

 Caminhão Munck; 

 Caminhões Basculantes; 

 Escavadeira hidráulica; 

 Retro escavadeira/Pá carregadeira; 

 Trator de esteiras. 
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É necessário que as empresas participantes do processo licitatório façam visita técnica às obras através do seu 

responsável técnico em data a ser agendada com o Engenheiro responsável pelo projeto, com o prazo máximo até três 

dias úteis antes da licitação. Na visita técnica a empresa deverá sanar as dúvidas técnicas referentes à obra. O 

engenheiro expedirá o atestado que fará parte dos documentos que deverão ser apresentados pela empresa no dia da 

licitação. 

 

Dos serviços á serem executados: 

 ESCAVAÇÃO, MATERIAL DE 1ª CATEGORIA, DMT ATÉ 1Km: 

Cortes são segmentos, cuja implantação requer escavação do terreno natural, ao longo do eixo e no interior dos 

limites das seções do projeto, que definem o corpo da estrada, configuram a retirada mecanizada de material em solos 

de 1ª categoria.

 
As operações de corte compreendem: 

 * Escavação dos materiais constituintes do terreno natural até o greide de terraplenagem indicado pelo 

contratante; 

Serão empregados equipamentos, tais como: escavadeira hidráulica e transportadores diversos. A operação incluirá, 

complementarmente, a utilização de tratores e moto niveladoras, para escarificação, manutenção de caminhos de 

serviço e áreas de trabalho, além de tratores esteira. 

A medição será efetuada em H efetivamente trabalhada de cada equipamento utilizado até o limite máximo 

estabelecido na Planilha Orçamentária. 

 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE PARA DMT DE ATÉ 1,15Km: 

 
Define-se pelo transporte do material de 1ª categoria, escavado dentro dos “off-sets” de terraplenagem. Deve ser 

transportado por caminhões basculantes, com proteção superior. Sua DMT estimada será de 1,15 km. 
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A medição será efetuada em H efetivamente trabalhada de cada equipamento utilizado até o limite máximo 

estabelecido na Planilha Orçamentária. 

REMOÇÃO DE SOLOS, BAIXA CAPACIDADE DE SUPORTE DMT ATÉ 1Km: 

 

Este tipo de serviço se dá, pela escavação de materiais nitidamente instáveis. Essa instabilidade do solo se dá por 

excessiva umidade e de aeração inviável, e/ou por características intrínsecas de baixo poder-suporte. Apresenta sob 

forma de bolsões ou em áreas restritas, que afetou o bom desempenho do pavimento existente.  

O local para “bota fora” do material removido deve ser indicado previamente pela contratante. Serão empregados 

equipamentos apropriados a este serviço, retroescavadeira ou escavadeira hidráulica e transportes diversos. 

A medição será efetuada em H efetivamente trabalhada de cada equipamento utilizado até o limite máximo 

estabelecido na Planilha Orçamentária. 

2.2.4. ESCAVAÇÃO MECANIZADA EM VALA 

A execução de valas tem como finalidade implantar o sistema de drenagem pluvial e escoamento de águas 

proveniente das chuvas.As valas serão executadas ao longo da via e nos locais conforme solicitação do 

CONTRATANTE.  
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A execução do serviço seguirá a seguinte seqüência: 

 

- Operação de locação e marcação pela topografia no local, e só após isto se deve estar liberado para que os 

equipamentos comecem os serviços; 

 

- Escavar com escavadeira hidráulica nos trechos especificados e locados pela topografia; 

 

- Executar operações de corte e remoção do material, sendo que estes dois itens devem seguir as cotas e caimento 

suficiente para um bom escoamento; 

 

Para se executar este tipo de serviço será utilizado a escavadeira hidráulica.Além do equipamento acima citado serão 

executados serviços manuais no tocante a acabamentos finais.  

 

A medição será efetuada em H efetivamente trabalhada de cada equipamento utilizado até o limite máximo 

estabelecido na Planilha Orçamentária. 

 

DA PROPOSTA :  

 

 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO Und 
Quant VL unit. 

R$ 

VL Total R$ 

01 

Locação de hora de Caminhão Munck, com 

fornecimento de combustível para transporte de 

equipamentos e diversos com capacidade máxima 

de carga 6200 kg, momento máximo de carga de 

11,7 TM, alcance máximo horizontal 9,70 m, 

inclusive caminhão toco PBT 16.000kg, potência 

de 189 cv, CHP diurno AF. 06/2014, com todos os 

itens de segurança exigidos pelo CONTRAN. 

CHP 

 

 

 

 

196 
218,86 

 

 

 

 

42.896,56 

02 

Locação de hora de Caminhão Basculante mínimo 

de 10 m3, trucado Potência de 230 CV, inclusive 

Caçamba metálica com distribuidor de agregados 

acoplados - materiais na operação af 02/2017, 

com todos os itens de segurança exigidos pelo 

CONTRAN. 

H 

 

 

 

417 

 

131,79 

 

 

 

54.956,43 

03 

Locação de hora de Escavadeira hidráulica sobre 

esteira, com garra giratória de mandíbulas, peso 

operacional entre 22,00 e 25,50 Ton, potência 

líquida entre 150 e 160 HP – materiais na 

operação af. 11/2016, com todos os itens de 

segurança exigidos pelo CONTRAN. 

CHP 

 

 

 

84 
266,70 

 

 

 

22.402,80 

 

04 

Locação de hora de pá carregadeira sobre rodas, 

potência líquida mínima de 128 HP, capacidade 

da caçamba mínima de 1,7 a 2,8 m3, peso 

operacional mínimo 11632 kg- CHP diurno af 

06/2014, com todos os itens de segurança exigidos 

pelo CONTRAN. 

CHP 

 

 

231 
154,14 

 

 

35.606,34 

06 

Locação de hora de trator de esteira potência 170 

HP, peso operacional 19 T, caçamba 5,2 m3 – 

materiais na operação af 06/2014, com todos os 

itens de segurança exigidos pelo CONTRAN. 

CHP 

 

 

142 
210,03 

 

 

29.825,26 
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CHP – CONJUNTO DE HORAS PRODUZIDAS 

CHI – CONJUNTO DE HORAS  

 

 

JOSÉ RAIMUNDO NEVES DE SANTANA 

SECRETÁRIO MUNCIIPAL DE OBRAS, URBANISMO E SERVIÇOS DE UTIL. PÚBLICA 

 

 

 
ANDERSON JOSÉ DOS SANTOS 

ENGEHEIRO CIVIL 
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ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(encaminhamento obrigatório, imediatamente após a fase de lances) 

 

ITEM___ 

 

 

 

Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contado da data de abertura do certame, caso não 

seja indicado, será considerada de 60 (sessenta) dias corridos. 

 

Duração do contrato terá o prazo de 12 meses e começará a fluir a partir da data da sua assinatura, podendo ser 

prorrogado em conformidade com o disposto no inciso II do art. 57, da Lei 8.666/93. 

 

Declaramos, ainda, que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, bem como 

aceitamos todas as obrigações especificadas no contrato. 

 

Declaro que nos preços ora propostos e naqueles que por ventura vierem a ser ofertados, por meio de lances, estão incluídos 

todos os custos que se fizerem indispensáveis ao perfeito fornecimento objeto desta proposta, tais como: taxas, fretes, 

impostos, seguros e tudo mais influir direta ou indiretamente no custo do fornecimento, entendido que a falta de 

manifestação implicará em declaração de que todas as despesas já estão inclusas. 

Declaração expressa de que não há nos quadros da empresa licitante, servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante 

ou responsável pela licitação (Art.9º, inciso III, da Lei 8.666/93); 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

Fone/Fax: 

E-mail: 

Banco: Agência: 

Local/Data: 

Conta Corrente Nº: 

Nome do Representante Legal:________________________ CPF: ________________ 

 

O valor total estipulado com a aquisição dos equipamentos, relacionados no Termo de Referência-Anexo I -, é da ordem de 

R$ 00.000,00(XXXXXXXXXXXXX Reais). 

 

Boquim-SE - , de xxxxxxxxxx de 2019 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nº de 

ordem 

DESCRIÇÃO DO ITEM 

UND Quantidade  VL UNIT R$ 

VALOR 

GLOBAL 

R$ 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2019 

 

 

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA COM O 

EDITAL 

 

 

AO 

MUNICÍPIO DE BOQUIM 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIM 

 

 

 

Ref.: PREGÃO Nº 03/2019. 

 

 

Em atendimento à determinação constante deste certame, declaramos que tomamos ciência de todos 

os termos do mesmo, e que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação, sob as penalidades 

cabíveis. 

 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração para que produza seus efeitos legais e de direito. 

 

     Local e data 

 

   Nome e assinatura do representante legal 

 

 

Carteira de Identidade (nº e órgão expedidor) 

Endereço: 

CEP: 

 

 

 ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER APRESENTADO EM PAPEL TIMBRADO DA 

LICITANTE OU IDENTIFICADO COM CARIMBO PADRONIZADO DO CNPJ. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2019 

 

 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL 

 

 

Ref.: Pregão nº 03/2019 

 

DECLARAÇÃO 

 

A signatária declara, sob pena de rescisão do futuro contrato, para os devidos fins requeridos que: 

a) consoante estabelecido no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal/88, e no art. 1º da Lei 

nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, o qual alterou a Lei nº 8.666/93, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre bem como, não tem menores de 16 anos em 

qualquer tipo de trabalho; 

 

         Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, nas condições de aprendiz (  ). 

 

b) cumpre todas as determinações legais de funcionamento e está apta a exercer as suas atividades. 

DECLARAMOS estar ciente que a prestação de informação incompleta ou inverídica acarretará minha 

imediata desqualificação ou rescisão contratual, conforme o caso, sem prejuízo ao pagamento á 

Administração das penalidades previstas e dos danos causados; 

Por ser verdade, firmamos a presente DECLARAÇÃO para que produza seus efeitos legais de direitos. 

 (Cidade) / (UF), XXXXXXX de 2019. 

Assinatura do representante legal da licitante 

Cargo ou Função 

 ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER APRESENTADO EM PAPEL TIMBRADO DA 

LICITANTE OU IDENTIFICADO COM CARIMBO PADRONIZADO DO CNPJ. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2019 

 

 

ANEXO V 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA A DISPOSITIVO DA LEI DE LICITAÇÕES 

 

 

 

 

Declaramos, para os fins de prova junto aos Órgãos Públicos, que a empresa ____________________, 

inscrita no CNPJ sob o nº__________, estabelecida _________________________________________, 

não tem nos quadros de funcionários, servidor ou dirigente de órgão ou entidade ou responsável pela 

licitação em epígrafe. (Art. 9º, inciso III, da lei 8.666093)  

 

Por ser verdade, firmamos a presente DECLARAÇÃO para que produza seus efeitos legais direitos de. 

 

 

 

 

_____________________________ 

Local e Data 

 

  

 

___________________________________ 

Assinatura e identificação do declarante 

 

 

 

 

 

 

 

 

 ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER APRESENTADO EM PAPEL TIMBRADO DA 

LICITANTE OU IDENTIFICADO COM CARIMBO PADRONIZADO DO CNPJ. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2019 

 

 

ANEXO VI - MODELO DE CREDENCIAL / PROCURAÇÃO 

 

 

PROCURAÇÃO 

 

______(PROPRIETÁRIO DA EMPRESA, IDENTIDADE E CPF OU NOME E QUALIFICAÇÃO DO 

SÓCIO-GERENTE - com poderes para tal)_____, por este instrumento particular, nomeia e constitui seu 

bastante procurador _______(NOME E QUALIFICAÇÃO DO OUTORGADO, ENDEREÇO, 

IDENTIDADE E CPF)_____, com amplos poderes para representar _______(NOME E ENDEREÇO DA 

EMPRESA E CNPJ)_____, junto ao Município de Boquim, podendo entregar e receber envelopes 

contendo os documentos e as propostas, juntar documentos, assinar atos e termos, tomar deliberações, 

formular ofertas e lances de preços, receber ofícios e relatórios de julgamentos, firmar declarações, dar 

ciência e, especialmente, renunciar ao prazo de recurso referente à fase de habilitação, enfim, praticar 

todos os atos que se tornem necessários ao bom e fiel cumprimento do presente mandato junto a esta 

Prefeitura, relativamente a quaisquer das fases do Pregão n° xx/2019. 

  

(local e data) 

 

 

_______________________________________________ 

(assinatura do sócio-gerente ou proprietário e carimbo) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER APRESENTADO EM PAPEL TIMBRADO DA 

LICITANTE OU IDENTIFICADO COM CARIMBO PADRONIZADO DO CNPJ. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2019 

 

 

 

 

ANEXO VII 

 

 

MODELO DE ATESTADO/DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

 

 

 

Declaramos, para os fins de prova junto aos Órgãos Públicos, que a empresa ____________________, 

inscrita no CNPJ sob o nº__________, estabelecida _________________________________________, 

prestou serviços de locação de veículos para esse Órgão (ou Empresa) de forma idônea, conforme contrato 

em anexo: 

 

_____________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________

_______________________________ 

 

Declaramos, ainda, que os compromissos assumidos foram cumpridos satisfatoriamente, não constando 

em nossos registros, até a presente data, nada que desabone sua conduta. 

 

 

 

 

_____________________________ 

Local e Data 

 

  

 

___________________________________ 

Assinatura e identificação do declarante 
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ANEXO VIII 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2019 

 

DECLARAÇÃO 

 

Ref.: PREGÃO Nº 03/2019 

 

 

 

A ______________ (NOME DA EMPRESA) _____________, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

__________________, situada à ______________(endereço completo) __________, por intermédio de 

seu representante legal )o) a Sr.(a) ________________, portador (a) da Carteira de Identidade nº 

________, SSP/___ e do CPF nº _______________________, abaixo assinado, declara sob as penas da 

lei, que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, no processo licitatório. 

Declara-se idônea para licitar e contratar com o Poder Público e não se encontra suspensa do direito de 

licitar ou contratar com as Administrações Federais, Estaduais ou Municipais, cientes da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores. 

 

________________________________________ 

(LOCAL E DATA)  

 

 

______________________________________ 

Representante Legal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER APRESENTADO EM PAPEL TIMBRADO DA 

LICITANTE OU IDENTIFICADO COM CARIMBO PADRONIZADO DO CNPJ. 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2019 

 

ANEXO IX 

 

 

MINUTA DE CONTRATO DE Nº ____/2019 

 

 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE 

BOQUIM E XXXXXXXXXXXXXXX. 

 

O MUNICIPIO DE BOQUIM, ESTADO DE SERGIPE, Pessoa Jurídica de Direito Público, órgão 

integrante da sua Administração Direta, com endereço a Praça José Maria de Paiva Mello, nº 26 

Boquim/SE, CNPJ n° 13.097.068/0001-82, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal de o Sr***************, portador da carteira de identidade nº. 

xxxxxxxxx SSP/SE, CPF nº xxxxxxxxxxx, e, do outro lado, a _______________________, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº ________________, com sede na __________________________, neste ato 

representada por _________________, brasileiro, portador da carteira de identidade nº _________ 

SSP/____, CPF nº _______________, doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que 

consta no Processo, na Modalidade Pregão Presencial n° 03/2019, têm, entre si, ajustado o presente 

contrato de fornecimento, que se regerá pelas normas das Leis nos 10.520/2002 e 8.666/93 e, também, 

pelas cláusulas e condições seguintes: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO E PRAZO CONTRATUAL 

 

1.1. Prestação de serviços LOCAÇÃO DE HORAS DE MÁQUINAS (CAMINHÃO MUNCK, 

CAMINHÃO BASCULANTE, ESCAVADEIRA HIDRAULICA, RETRO ESCAVADEIRA E TRATOR 

DE ESTEIRA) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, 

URBANISMO E SERVIÇOS  DE UTILIDADE PÚBLICA DESTE MUNICIPIO DE BOQUIM/SE, 

conforme disposições deste Edital e Especificações constantes no Anexo I – Termo de Referência.  

 

PARÁGRAFO ÚNICO - A vigência: Duração do contrato terá o prazo de 12 meses e começará a fluir 

a partir da data da sua assinatura, podendo ser prorrogado em conformidade com o disposto no inciso II do 

art. 57, da Lei 8.666/93. 

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA – Este instrumento poderá ser alterado de acordo com o art. 65, da Lei 

8.666/93. 

 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA – Para a assinatura do contrato o adjudicatário comprovou as condições de 

habilitação consignadas no instrumento convocatório, as quais deverão ser mantidas durante toda a 

vigência do contrato. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - VINCULAÇÃO AO EDITAL 
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2.1 O presente contrato vincula-se às determinações da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto 

Municipal nº. 189/2017, e subsidiariamente pela Lei nº 8.666/93 com suas alterações, e as Exigências e 

Condições Gerais do Edital de Licitação, modalidade Pregão n° 03/2019. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

 

3.1 Pela Locação hs, descritos no edital, o MUNICÍPIO DE BOQUIM pagará à CONTRATADA a 

importância global de R$ _____________ (_________________), de acordo com a locação do veículo, até 

o término do contrato.  

 

 

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

4.1 O pagamento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica das 

datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art 7º § 2º, inciso III, da Lei nº 4.320/1964, art. 5º e 

7º, § 2º, inciso III, da Lei nº 8.666/93. 

 

 PARÁGRAFO PRIMEIRO - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto 

houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Município, oportunidade em 

que deverão ser apresentadas notas fiscais, incluindo as certidões referidas no item 4.2, comprovando a 

execução do objeto, relativas ao período correspondente, devidamente atestada pela Secretaria competente. 

 

4.2. Os pagamentos poderão ser sustados nos seguintes casos: 

  

a) deixar de comprovar a sua regularidade com o FGTS, INSS, Federal, CNDT, Estado e Município 

através das Certidões Negativas de Débitos; 

b) não cumprimento do prazo, em desobediência às condições estabelecidas neste Edital; 

c) erro ou vício das faturas. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO - Na ocorrência da hipótese prevista na alínea “c” acima mencionada, a Nota 

Fiscal será devolvida para a respectiva correção, contando-se o prazo de seu vencimento a partir da data da 

nova apresentação. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES  

 

5.1 – Incumbe ao CONTRATANTE: 

5.1.1 – Acompanhar e fiscalizar, através de um representante da Administração, a execução os serviços e, 

conseqüentemente, liberar as faturas atestadas pela fiscalização da Contratante; 

5.1.2 – Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais; 

5.1.3 – Efetuar o pagamento dos serviços prestados, nas condições e preços pactuados. 

5.1.3 – Prestar as necessárias orientações técnicas para a execução do objeto do presente termo. 

 

5.2 – Incumbe à CONTRATADA:  
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5.2.1 A licitante vencedora ficará obrigada a atender aos termos deste Pregão, e em especial a:  

5.2.2 O transporte deverá ser executado da seguinte forma: 

5.2.3 O Transporte, Objeto desta licitação, será executado de acordo com as necessidades da Secretaria de 

PREFEITURA, mediante roteiros, dias, horários, prazos indicados pela mesma, e o inicio da Prestação dos 

serviços será na data determinada no pela Secretaria solicitante deste município.  

5.2.4 O recebimento do objeto ora licitado dar-se-á de acordo com o art. 73, I, “a” e “b” da Lei nº 

8.666/93.  

5.2.5 O transporte deverá ser feito nos dias determinados pela Secretaria solicitante, sendo que em 

hipótese alguma o Locador deverá faltar com a condução a não ser por motivo de PREFEITURA 

devidamente atestado e justificado; 

5.2.6 Se ocorrer falta da condução pelo motivo acima exposto ou por defeito ocorrido no veículo, o 

Locador deverá colocar à disposição da Secretaria Municipal de PREFEITURA, outra condução com a 

mesma capacidade, arcando o mesmo Locador com todos os ônus necessários para os serviços 

especificados; 

5.2.7 Arcar com todas as despesas necessárias ao cumprimento do objeto desta contratação; 

5.2.8 Manter seus funcionários devidamente uniformizados e identificados com crachá, quando em 

trabalho; 

5.2.9 Fornecer por sua conta, todos os recursos humanos e materiais necessários à execução dos serviços 

contratados; 

5.2.10 Competirá ao Locador a administração de todos os funcionários, contratados ou subordinados 

necessários ao desempenho dos serviços objeto deste edital, correndo por sua conta exclusiva os encargos 

necessários e demais exigências das leis trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outras de 

qualquer natureza; 

5.2.11 É também de sua responsabilidade exclusiva as despesas com motorista e manutenção do veículo 

locado. 

5.2.12 A CONTRATADA não poderá transferir total ou parcialmente o Contrato, como também não 

poderá subcontratar, ainda que parcialmente, a execução do seu objeto. 

5.2.13 A Locatária, terá o direito de exigir a dispensa, que deverá realizar-se dentro de 48hs(quarenta e 

oito horas), de todo empregado cuja conduta seja obstáculo ao bom funcionamento do serviço; 

5.2.14 Deverão ser utilizados veículos com pelo menos 02 (dois) motoristas, sendo um o titular e outro de 

reserva para substituição nos casos de doença do titular; 

5.2.15 Fornecer, por sua conta, todos os materiais necessários à execução dos serviços contratados de 

acordo com as exigências do Contratante, bem como, ser responsável pelas despesas e encargos, taxas, 

impostos, seguros e ainda por danos eventualmente causados ao Município de Boquim ou seus servidores; 

5.2.16 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação que habilitaram quando da sua assinatura. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

6.1. O CONTRATANTE designará um gestor do contrato para acompanhamento e fiscalização da sua 

execução, que registrará, em relatório, todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 

determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados. 
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6.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do gestor do contrato serão solicitadas à 

autoridade competente do contratante, para adoção das medidas convenientes, consoante disposto no art. 

67, §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93. 

 

6.3. Os esclarecimentos solicitados pela fiscalização deverão ser prestados imediatamente, salvo quando 

implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidos no prazo máximo de 24 

(vinte e quatro) horas. 

 

6.4. É direito da fiscalização, rejeitar quaisquer serviços, quando entender que sua execução está irregular 

e/ou que os veículos não são os especificados. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

A despesa prevista na cláusula terceira correrá por conta da seguinte dotação orçamentária, constante do 

orçamento para o exercício financeiro de 2019/2020: 

 

COD. UNID. 

ORÇAMENTÁRIA 

FUNÇÃO 

PROGRAMA 

PROJETO 

ATIVIDADE 
NATUREZA 

DA DESPESA 

FONTE DE 

RECURSOS 

     

 

CLÁUSULA OITAVA- DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO 

  

8.1 A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão, com as conseqüências contratuais, 

inclusive o reconhecimento dos direitos da Administração, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei 

8.666/93 e posteriores alterações. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em caso de rescisão administrativa decorrente da inexecução total ou 

parcial do Contrato, a CONTRATADA não terá direito a espécie alguma de indenização, sujeitando-se às 

conseqüências contratuais e legais, reconhecidos os direitos da Administração. 

CLÁUSULA  NONA  - DAS PENALIDADES 

 

9.1. Em casos de inexecução parcial ou total das obrigações fixadas neste Pregão, em relação ao objeto 

desta licitação a Administração poderá, garantida a ampla defesa e o contraditório, aplicar as seguintes 

sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa de 1% (um por cento) sobre o valor da Nota de Empenho, por dia de atraso no item não atendido, 

a partir de 10 (dez) dias após o descumprimento do objeto do contrato. 

c) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração Pública 

Municipal, pelo prazo de até 02 (dois) anos, que será fixada pelo Ordenador de Despesas, a depender da 

falta cometida; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação; 

9.2. O licitante que apresentar documentação falsa ou deixar de entregar documentação exigida para o 

certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver proposta, não celebrar o contrato, 

falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 

cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública e, será 

descredenciado nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o art. 14 do Decreto 
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Municipal que regulamenta esta modalidade de licitação, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo 

das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA  – DO ACRÉSCIMO OU SUPRESSÃO 

  

10.1. O valor inicial atualizado do contrato poderá ser acrescido ou suprimido dentro dos limites previstos 

no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, podendo a supressão exceder tal limite, nos termos do § 2º do inciso 

II do mesmo artigo, conforme redação introduzida pela Lei nº 9.648, de 27 de maio de l998. 

10.2. As alterações contratuais serão processadas mediante Termo Aditivo, devidamente justificadas e 

autorizadas pelo Prefeito Municipal. 

 

10.3. Os preços contratados só poderão ser reajustados após o primeiro ano do contrato, adotando-se como 

índice para efeito de cálculo o INPC, ou qualquer outro índice a ser adotado pelo Governo Federal. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 

 

Para qualquer ação decorrente deste contrato, fica eleito o foro da Comarca de Boquim/SE, com exclusão 

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e para um só 

efeito, juntamente com as testemunhas abaixo, a fim de que possa surtir os seus jurídicos e legais efeitos. 

Boquim,_____de _________de 2019. 

 

 ERALDO DE ANDRADE SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL  

CONTRATANTE 

XXXXXXXXXXXXX 

 

CONTRATADA(O) 

 

TESTEMUNHAS: 

 

NOME: ______________________________________________  CPF:  ____________________ 

 

 

NOME: ______________________________________________  CPF:  ____________________ 
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ANEXO X 

MINUTA DA ATA DO REGISTRO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº ***** PMB 
 

 

Aos ***) dias do mês de **** do ano de 2019, o MUNICÍPIO DE BOQUIM/SE, Pessoa Jurídica de 

Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob nº 13.097.068/0001-82, com sede administrativa à Praça Dr. 

José Maria de Paiva Melo nº 26, Centro, Boquim/SE, neste ato representado Prefeito Municipal Sr° 

ERALDO DE ANDRADE SANTOS, doravante denominado simplesmente de ÓRGÃO 

GERENCIADOR, resolve Registrar os Preços visando futuras aquisições do objeto licitado através do 

PREGÃO PRESENCIAL N° 003/2019-SRP, em face da classificação das propostas apresentadas pela(s) 

empresa(s) abaixo qualificada(s), denominada(s) simplesmente de FORNECEDORA(S) DOS 

SERVIÇOS que assumem o compromisso de execução, nas condições estabelecidas nas cláusulas a seguir: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1 – A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS visando futuras contratações de 

empresas para Locação de horas de máquinas para suprir as necessidades da Secretaria de Obras.  

 

1.2 – As empresas que registraram preços visando o fornecimento dos serviços, objeto da presente Ata de 

Registro de Preços, são as seguintes: 

 

FORNECEDORA/PRESTADORA DE SERVIÇOS 01: C**************, inscrita no CNPJ sob n° 

************12, sediada **************** cep *******, neste ato representado Pelo Sócio o Srº 

*********, RG n° ******* e CPF nº ********, residente e domiciliado Rua ***********, Telefone 

_********, EMAIL ****. 

 

ITE

M 
ESPECIFICAÇÃO Und 

Quant VL unit. 

R$ 

VL Total 

R$ 

01 

Locação de hora de Caminhão Munck, com 

fornecimento de combustível para transporte 

de equipamentos e diversos com capacidade 

máximade carga 6200 kg, momento máximo 

de carga de 11,7 TM, alcance máximo 

horizontal 9,70 m, inclusive caminhão toco 

PBT 16.000kg, potência de 189 cv, CHP 

diurno AF. 06/2014, com todos os itens de 

segurança exigidos pelo CONTRAN. 

CHP 

 

 

 

 

196  

 

02 

Locação de hora de Caminhão Basculante 

mínimo de 10 m3, trucado Potência de 230 

CV, inclusive Caçamba metálica com 

distribuidor de agregados acoplados - 

materiais na operação af 02/2017, com todos 

os itens de segurança exigidos pelo 

CONTRAN. 

H 

 

 

 

417 

 

 

 

03 Locação de hora de Escavadeira hidráulica CHP    

mailto:consloccem@gmail.com
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sobre esteira, com garra giratória de 

mandíbulas, peso operacional entre 22,00 e 

25,50 Ton, potência líquida entre 150 e 160 

HP – materiais na operação af. 11/2016, com 

todos os itens de segurança exigidos pelo 

CONTRAN. 

 

 

84 

04 

Locação de hora de pá carregadeira sobre 

rodas, potência líquida mínima de 128 HP, 

capacidade da caçamba mínima de 1,7 a 2,8 

m3, peso operacional mínimo 11632 kg- CHP 

diurno af 06/2014, com todos os itens de 

segurança exigidos pelo CONTRAN. 

CHP 

 

 

231 
 

 

06 

Locação de hora de trator de esteira potência 

170 HP, peso operacional 19 T, caçamba 5,2 

m3 – materiais na operação af 06/2014, com 

todos os itens de segurança exigidos pelo 

CONTRAN. 

CHP 

 

 

142  

 

TOTAL R$************ 

CLÁUSULA SEGUNDA – REVISÃO DOS PREÇOS 

 

2.1 – Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Órgão 

Gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na 

alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

2.2 – Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado pelo mercado por motivo 

superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará as FORNECEDORAS para negociarem a 

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.  

 

2.2.1 – Será respeitada a ordem de classificação das FORNECEDORAS que aceitarem reduzir seus 

preços aos valores de mercado.  

 

2.2.2 – As FORNECEDORAS que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo 

mercado serão liberadas do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.  

 

2.2.3 – Na ocorrência dos preços registrados nesta Ata tornarem-se inferiores aos praticados pelo mercado 

e as FORNECEDORAS não puderem cumprir o compromisso, o ÓRGÃO GERENCIADOR poderá:  

 

2.2.3.1 – Liberar a FORNECEDORA do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes da 

emissão da Nota de Empenho, e sem aplicação da penalidade, se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 

 

2.2.3.2 – Convocar as demais FORNECEDORAS, para assegurar igual oportunidade de negociação.  

 

2.4 – Não havendo êxito na negociação, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá a revogação da Ata de 

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

3.1 – Os pagamentos serão efetuados a cada entrega, no valor correspondente a(s) Nota(s) de Empenho(s) 

comprovadamente atendidas, mediante apresentação dos seguintes documentos: 
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3.1.1 – Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s); 

3.1.2 – Prova de Regularidade Fiscal e Trabalhista; 

 

3.2 – Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, os pagamentos serão efetuados até 

o décimo dia útil da apresentação das mesmas na Tesouraria Municipal. 

 

3.3 - Nenhum pagamento será efetuado na ocorrência de qualquer uma das situações abaixo especificadas: 

 

3.3.1 - A falta de atestação pelo Setor Competente, com relação ao cumprimento do objeto, das notas 

fiscais emitidas pela FORNECEDORA; 

 

3.3.2 - Decorridos 15 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estiverem retidos, sem que a 

FORNECEDORA apresente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, o ÓRGÃO 

GERENCIADOR poderá rescindir unilateralmente o compromisso assumido através da presenta Ata de 

Registro de Preços ficando assegurado a FORNECEDORA, tão somente, o direito ao recebimento do 

pagamento dos materiais efetivamente entregues e atestados; 

 

3.3.4 - O Município poderá deduzir, do montante a pagar, os valores correspondentes a multas ou 

indenizações devidas pela Contratada; 

 

3.3.5 - Para efeito de pagamento, serão computados apenas os quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

3.3.6 - O pagamento das obrigações relativas ao contrato deve obedecer e cumprir a ordem cronológica 

das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art 7º § 2º, inciso III, da Lei nº 4.320/1964, art. 

5º e 7º, § 2º, inciso III, da Lei nº 8.666/93. 

 

CLAUSULA QUARTA – REAJUSTE 
 

4.1 - Os preços registrados são fixos e irreajustáveis. 

 

CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA 
 

5.1 – O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar de sua 

assinatura, nos termos do que dispõe o inciso III do § 3º do artigo 15 da Lei nº 8.666/93.  

 

CLÁUSULA SEXTA – PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS 

 

6.1 – O Município de Boquim será o Órgão responsável pelo controle e administração da Ata de Registro 

de Preços, decorrente desta licitação. 

  

6.2 – A emissão das Ordens de Fornecimentos será da inteira responsabilidade e iniciativa dos órgãos 

usuários do registro, cabendo aos mesmos todos os atos de administração junto as Fornecedoras e serão 

formalizados através da emissão da(s) Nota(s) de Empenho(s). 

  

6.3 – Não poderá ser emitida qualquer Ordem de Fornecimento sem a prévia existência do respectivo 

crédito orçamentário. 

 

6.4 – A entrega dos serviços acontecerá no setor de transportes Municipal, sito à Praça José Maria de 

Paiva Melo nº 26 centro e posterior ao local designado pela Secretaria de Obras deste. 
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6.5 – O prazo para entrega do material é de 03 (três) dias, contados dos recebimentos das Ordens de 

Fornecimentos expedidas pela Autoridade Competente. 

 

6.6 – A mercadoria será recebida e conferida por Servidores designados pela Autoridade Competente que 

atestarão o recebimento através de aposição de carimbo na Nota Fiscal. 

  

6.7 – Na hipótese dos materiais entregues não atenderem as especificações deste Edital e seus Anexos 

serão devolvidos mediante Termo de Devolução de Material. Neste caso, a Fornecedora deverá 

providenciar a substituição dos materiais devolvidos por outros escoimados dos defeitos apontados no 

Termo de Devolução, no prazo máximo de 24hs (vinte e quatro horas), contados do recebimento da 

comunicação expedida pela Autoridade Competente, sob pena de aplicação das penalidades estabelecidas 

neste Edital. 

 

6.8 – Cumpridas as formalidades a Autoridade Competente atestará as Notas Fiscais através de aposição 

de carimbo com assinatura e as encaminhará a Prefeitura para pagamento. 

 

CLAUSULA SÉTIMA – PENALIDADES 

 

7.1 – Com fundamento no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002 ficará impedido de licitar e contratar com a 

Administração Pública pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das demais cominações legais, a 

FORNECEDORA que: 

 

7.1.1 – Negar-se a receber ou não retirar o pedido de Compra ou a Nota de Empenho. 

7.1.2 – Não assinar a Ata de Registro de Preços, quando convocado no prazo de validade de sua proposta. 

7.1.3 – Deixar de entregar a documentação exigida no Edital. 

7.1.4 – Apresentar documentação falsa. 

7.1.5 – Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Pregão. 

7.1.6 – Falhar ou fraldar na execução do contrato. 

7.1.7 – Não mantiver a proposta. 

7.1.8 – Comportar-se de modo inidôneo. 

7.1.9 – Fizer declaração falsa. 

7.1.10 – Cometer fraude fiscal. 

 

7.2 – Além da sanção prevista no item anterior, a Administração poderá aplicar a FORNECEDORA as 

seguintes penalidades, pelo atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do fornecimento: 

 

7.2.1 – Advertência. 

7.2.2 – Multa de 0,5 (zero vírgula cinco por cento) ao dia, aplicada sobre o valor dos itens faltantes, no 

caso de atraso na entrega. 

7.2.3 – Multa de 10% (dez por cento), aplicada sobre o valor da Ordem de Fornecimento, no caso de 

recusa injustificada d a Nota de Empenho ou da Ordem de Fornecimento. 

7.2.4 – Multa de 10% (dez por cento), aplicada sobre o valor da Ordem de Fornecimento, no caso de 

inexecução total ou parcial do fornecimento por culpa da FORNECEDORA. 

7.2.5 – Multa de 0,5 (zero vírgula cinco por cento), ao dia, aplicada sobre o valor da Ordem de 

Fornecimento, por descumprimento de outras obrigações previstas na presenta Ata de Registro de Preços. 

 

7.3 – A multa será aplicada até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor das Ordens de 

Fornecimentos, e poderá ser descontada dos pagamentos, ou cobrada diretamente da empresa, amigável ou 

judicialmente. 

 

7.4 – As sanções aqui previstas somente serão aplicadas através de regular processo administrativo, 

observadas as garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa. 
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7.5 – Da aplicação das penalidades caberá recurso ou pedido de reconsideração, no prazo de 05 (cinco) 

dias úteis a contar da intimação do ato. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

8.1 – As despesas decorrentes da contratação do objeto deste Pregão correrão à conta dos recursos 

consignados no Orçamento Programa do Município de BOQUIM/SE para os exercícios alcançados pelo 

prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a cargo do órgão contratante, tomada as cautelas de 

realização de empenho prévio a cada necessidade de compra, cujos programas de trabalho e elementos de 

despesas específicos constarão nas respectivas Notas de Empenhos, com dotação suficiente, obedecendo à 

classificação pertinente, sendo desnecessária sua informação em face de se tratar de Sistema de Registro 

de Preços. 

 

CLÁUSULA NONA – CONTRATAÇÃO 
 

9.1 – O Termo de Contrato de Fornecimento será substituído pela Nota de Empenho ou pela Ordem de 

Fornecimento na forma do § 4º, inciso II do artigo 62 da Lei nº 8.666/93, observando as disposições do 

Termo de Referência. 

 

9.2 – As Nota(s) de Empenho(s) decorrente(s) da presente Ata de Registro de Preços deverá(ão) ser 

emitidas dentro do seu prazo de validade. 

 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

11.1 – A FORNECEDORA terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de processo 

administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:  

 

11.1.1 – A pedido da FORNECEDORA quando:  

11.1.1.1 – Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos 

fortuitos ou de força maior;  

11.1.1.2 – O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos 

preços de mercado dos insumos que compõem o custo do material.  

 

11.1.2 – Por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, quando: 

11.2.1 – A FORNECEDORA não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado;  

11.1.2.2 – A FORNECEDORA perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida 

no processo licitatório;  

11.1.2.3 – Por razões de interesse público, devidamente, motivado e justificado;  

11.1.2.4 – A FORNECEDORA não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;  

11.1.1.5 – A FORNECEDORA não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos 

decorrentes da Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;  

11.1.1.6 – Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na 

Ata de Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes;  

11.1.1.7 – Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, o Município fará o cancelamento da 

Ata de Registro de Preços e informará as FORNECEDORAS a nova ordem de registro.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 

 

12.1 – Competências do ÓRGÃO GERENCIADOR: 
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12.1.1 – Gerenciar a Ata de Registro de Preços;  

12.1.1 – Providenciar a assinatura desta Ata, a publicação na Imprensa Oficial do Município e o 

encaminhamento de sua cópia aos Órgãos Participantes, quando houver.  

 

12.1.2 – Providenciar a indicação das FORNECEDORAS para atendimento às demandas, observada a 

ordem de classificação e os quantitativos de contratação definidos.  

 

12.1.3 – Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; e  

 

12.1.4 – Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado na presente Ata de Registro de Preços ou do descumprimento das obrigações 

contratuais, em relação as suas próprias contratações.  

 

12.2 – Competências do ÓRGÃO PARTICIPANTE: 
 

12.2.1 – Tomar conhecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de eventuais alterações, para o 

correto cumprimento de suas disposições; e  

 

12.2.2 – Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do ora pactuado, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao 

ÓRGÃO GERENCIADOR. 
 

12.3 – Competências da FORNECEDORA: 

 

12.3.1 – Cumprir todas as regras acerca da execução ou aquisição do objeto, da fiscalização, das 

obrigações, pagamentos e demais disposições previstas na presente Ata de Registro de Preços. 

 

12.3.2 - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos 

na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que os seus 

empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o Município. 

 

12.3.2.1- A inadimplência da FORNECEDORA, com referência aos encargos estabelecidos na condição 

anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Município, nem poderá onerar o objeto d 

presente Ata, razão pela qual a FORNECEDORA renuncia expressamente a qualquer vínculo de 

solidariedade, ativa ou passiva, com o Município. 

 

12.3.3 – manter, durante toda a execução do fornecimento, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na fase de habilitação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

13.1 - Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei nº. 8.666/93, fica designada o servidor ARIBALDO 

SANTANA SOARES  lotado no Setor de TRANSPORTES, para acompanhar e fiscalizar execução do 

fornecimento decorrente da presente Ata de Registro de Preços. 

 

13.2 - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do 

fornecimento com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade 

desejada. 

 

13.3 - A Representante anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas observadas. 
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13.4 - As decisões e providências que ultrapassarem a competência da Representante deverão ser 

solicitadas a Autoridade Competente, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 

 

13.5 - Não obstante a FORNECEDORA seja a única e exclusiva responsável pela execução desta Ata, o 

ÓRGÃO GERENCIADOR reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude 

dessas responsabilidades, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o fornecimento, diretamente 

ou por prepostos designados. 

 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÃO 

 

14.1 – É vedado efetuar acréscimos nos valores fixados pela Ata de Registro de Preço, inclusive o 

acréscimo de que tratam o §1º e a alínea “d” do inciso II, ambos do art. 65 da Lei n° 8.666/93, de acordo 

com o Decreto n° 190 de 24 de julho de 2017. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 
 

15.1 - Para quaisquer ações decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preço fica eleito o 

Foro da Comarca de Boquim/SE, com exclusão de outro qualquer por mais privilegiado que seja. 

15.2 - E, por se acharem justos e compromissados, assinam a presente Ata de Registro de Preços em 

02(duas) vias de igual teor e forma e para um só efeito jurídico na presença das testemunhas abaixo 

identificadas. 

 

 

Boquim/SE **** de 2019. 

 

 

 

 

ERALDO DE ANDRADE SANTOS 

Prefeito Municipal 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

___________________________ 

 

FORNECEDORA DOS SERVIÇOS 

 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

__________________________________ 
____________________________ 

 


